
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

Requerimento solicitando informações
sobre os rumos das obras que têm
causado transtornos no bairro Vila
Curuçá.
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Os cidadãos e cidadãs residentes na Vila Curuçá precisam de esclarecimentos acerca das
obras recentemente realizadas na Rua Progresso. Há profunda preocupação com a situação
atual da via, que se encontra totalmente destruída, sem qualquer placa de identificação das
atividades em curso e com um considerável aterramento, sem que tenha sido apresentada
qualquer justificativa ou informação à comunidade local.
 
As imagens do local são assustadoras e revelam uma destruição total da via, além de um
aterramento que levanta questionamentos sobre a origem da terra utilizada e sobre os
propósitos dessa intervenção. A ausência de qualquer placa de identificação da obra apenas
intensifica nossa inquietação, pois não temos conhecimento do que está sendo feito em
nosso bairro e quais os potenciais impactos para nossa comunidade.
 
Diante desse cenário, solicitamos, com base no princípio da transparência e no direito à
informação, as seguintes informações:
 
1. *Motivos da Destruição da Rua Progresso*: Por quais motivos a Rua Progresso foi
totalmente destruída. Qual a justificativa para essa intervenção drástica em nossa via
pública?
 
2. *Origem da Terra Utilizada no Aterramento*: De onde provém a quantidade significativa
de terra utilizada para o aterramento na Rua Progresso? É fundamental que tenhamos
conhecimento sobre a origem desse material e se ele atende às normas ambientais e de
segurança pertinentes.
 
3. *Ausência de Placas de Identificação da Obra*: Por que a obra realizada na Rua
Progresso não possui nenhuma placa de identificação que informe à comunidade local sobre
os trabalhos em curso? Esse é um direito básico dos cidadãos, e a falta de transparência
gera preocupações e incertezas entre os moradores.
 
Desta forma, a fim de garantir a transparência das ações municipais e tranquilizar a
população da Vila Curuçá, REQUEREMOS à Mesa na forma regimental que seja expedido
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ofício ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando-lhe nos termos do inciso XVII do artigo 58 da
Lei Orgânica do Município, informações quanto aos rumos das obras realizadas no bairro.
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ANEXOS
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 1) Paulo Henrique Pinto Serra - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 23 de abril de 2024.

 
 
 

Ver. Wagner Lima 
VEREADOR 
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